






CADERNO DE ATOS
DO PODER EXECUTIVO:
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ATOS DO GABINETE DO                    
PREFEITO

PORTARIAS DO PREFEITO

PORTARIA N.º 187/22- GP
Cria a Comissão Municipal de Seleção Avaliação 
e  Escolha de projeto de implementação por 
Entidade do Terceiro Setor, no âmbito da 
Secretaria de Educação.  
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º- Fica criada a Comissão Municipal de Seleção 
, Avaliação e Escolha de projeto de implementação 

Secretaria de Educação através do Processo 
administrativo de Chamamento Público .
Art. 2º- Ficam nomeadas para compor a Comissão 
Municipal de Seleção, Avaliação e Escolha de 
Projeto:

- Thiago Beraldes de Andrade – Hol. N.º 60.281

Art. 3º- O exercício das atividades da Comissão 
Municipal de Seleção, Avaliação e Escolha de 
projeto não será remunerada, sendo considerado 
como de interesse público.
Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 03 de outubro 
de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 193/22 - GP
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o constante no Processo 
Administrativo n.º 15166/21,
RESOLVE:
I - Nomear para compor a Comissão de Seleção 

n.º 4601-A, de 04 de setembro de 2017, para o 
Chamamento Público sob o número de Processo 
39595/22 que atenderá ao Programa Próspera 
Família, para o ano de 2022/2023, a saber:

Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 14 de outubro 
de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

DESPACHOS DO PREFEITO

Não contém publicações nesta data.

ATOS DAS SECRETARIAS

PORTARIAS

SECRETARIA DE GESTÃO

PORTARIA Nº 1.376/SEGES/2022
Altera a Portaria SEGES nº 1.185, de 15 de 
setembro de 2022, para determinar a inclusão 
de novos processos de autuação exclusiva em 
âmbito eletrônico e exclusivamente por meio 
do São Paulo Sem Papel - SP Sem Papel.Proc. 
20134/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, em 
especial pelo Decreto 5.802, de 6 de abril de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º. O artigo 2º da Portaria SEGES nº 1.185, de 15 
de setembro de 2022, passa a vigorar acrescido dos 



seguintes incisos, mantido o “caput”:
“Art. 2º.Os processos administrativos referentes 
às seguintes atividades serão autuados 
exclusivamente no São Paulo Sem Papel - SP Sem 
Papel:

XVIII - Memorandos de substituições de cargos por 

Art. 2º. Os documentos tratados nesta Portaria 
serão recebidos somente no formato eletrônico, 
conforme as normas estabelecidas pela Diretoria 
de Gestão Documental - DIGEDOC desta Secretaria, 
sendo vedado o recebimento e a distribuição dos 
autos destes processos administrativos em meio 
físico, mantidas as demais disposições da Portaria 
SEGES nº 1.185, de 15 de setembro de 2022.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 19 de outubro de 
2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA

PORTARIA N.º 003/SEHAB/2022
Designa servidores da Secretaria de Habitação 

Dr. EDUARDO OLIVEIRA, Secretário Municipal de 
Habitação e Regularização Fundiária, no uso de 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º do 
Decreto n.º 5565-A, de 11 de junho de 2021, que 

imediata, e designados por Portaria do titular do 
órgão contratante,
CONSIDERANDO as indicações dispostas no 
Comunicado n.º 024/2022, da Diretoria de 
Administração e Finanças desta Pasta,
RESOLVE:

contratos celebrados pela Secretaria de Habitação 
e Regularização Fundiária os seguintes servidores:

b) Fiscal de campo suplente: Cecília Brandão, Reg. 

a) Fiscal de campo titular: Cecília Brandão, Reg. n.º 

b) Fiscal de campo suplente: Jéssica Mohallem 

a) Fiscal titular: Alexandre Barbosa Tavares Cid, 

b) Fiscal suplente: Thais Maria Campos Martins 

TRM Engenharia Civil Eireli – EPP
a) Fiscal de campo titular: Cecília Brandão, Reg. n.º 

b) Fiscal de campo suplente: Jéssica Mohallem 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada a portaria n.º 001-SEHAB-2022  
e todas as disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 13 de outubro de 
2022.
DR. EDUARDO OLIVEIRA
Secretário Municipal de Habitação e 
Regularização Fundiária

DESPACHOS

SECRETARIA DE GESTÃO

Proc. Adm. n.º 47.557/18
Interessado: Alexandre Souza de Castro
Assunto: Responsabilidade de Patrimônio
Despacho do Subsecretário: Chamo o feito à 
ordem. Não houve decisão após o parecer, razão 
pela qual não há intimação a se proceder. Assim, à 

IAGO R. ERVANOVITE 
Subsecretário de Gestão

Proc. Adm. n.º 22.375/22
Interessado: Edimil Ferreira Cardoso
Assunto: Revisão de Insalubridade
Despacho do Subsecretário: Acompanho o 

como razão de decidir, para indeferir o pedido 
de pagamento retroativo à data do laudo de 
insalubridade. 
IAGO R. ERVANOVITE 
Subsecretário de Gestão


